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FONTE DE
J RECURSOS

Para este contrato não foram exigidas garantias
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I - Constitui obrigação da COHTRA
a) Prestar &s inform
b) Designar Servidor
c) Efetuar os pagam

If - Constitui obrigação
a) Responder em

execução do objeto,
vales-refeições,

b) Responder por q

decorrentes de sua

c) Comunicar
prestar

d) Emitir

seguros de

,.
necessarlos

pelo ccrntratado;
deste instrumento;

da

S, de

trabalhistas: ,. -

stração ou' a terceiros,

carâter
::

urgente,' além de

a

a

AS

danos
ou dolo na

SCAIS

aa

socrar

legis

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do corúratado de manter, durante toda a execução do contrato, ern compatiUitiOua"

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paÍa a habilitaçãô ha licitação,

ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

CLATISULA

Este Contrato poderá ser

I*U

do objetc, por motivoa) Quando
devidamente
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do'objeto
contratual até o limite permitido por lei

II * Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; , r 
'

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequáção

das condições originárias; 
:

e) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos' rêlevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em saso de força
m&ior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizemaexecução do cont'rato tal como

,'; It i t' i i
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sem que
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valor

paetuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estlbelocida no

ÇÕntrâto;

pardgrafo PrimeirozA Contratada obriga-se a aceitár,nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25Y" (Vinte e cinco por cento) do va,lgr inicial do

Contrato. '

pardgrafo Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo mráximo de 20

dias,"prãrrogíveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

CLÁU§ULA DECTMA SEGUNDA * DA RESCISÂO

Dar*se -â a resçisão de notificação judicial ou
prejuízos clas sançõesextrajudicial? nas h

aplicáveis.

ParúgraÍo Primeiroz TADA, será esta

ressarcida dos prejuízos pagam.qntg,deyi{o Pela

execução do Contrato até
a4

resclsao
vados., assegurando-se

iPardgrufo Segundo: Os s de rescisão

à CONTRATADA o a

.i

porCaso o
total ou parcialm
ainda que

§ 1o. Na
efeitos, podendo
pagamento da

§ 20. o
fbfçu maior.

CIÁUSULAD

SUAS

temporariamente
:.
üe'currnprir,

fato à fiscalização,

de m:,aror, OS SELIS

obrigado ao

de

partes

T o SIe

\/ a

la

defesa em processo

§10- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

[. 0.7 (Sete clécimos por cento), sobre o valor da parte do serviço nao,real,izg49,;P§r cada

§2% A adminisúação se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CoNTRATADA o

ialor de qualquei multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3;:À§ rnuítu, previstas nesta clausula não tem earáter compensatório e o seu pagamento hãtr e'timirá

o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos,.ou da imputaçâo de forin"aicúmuldtiva

de outras sanções previstas nà Lri 74.l33l2l,decorrentes das infrações cometidas'

f
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haja culpa

CIAU§UI,A NECTMA TNNCE,IRA - DA TORÇA



PHHFHITI$HA ÍIII UilITIPAL ilE
TAP|ELA Dü ALTO ffiEGRE - HA*IIA

cr,Áusur,a »Écrua,eurNTA - Do FUNDAMENTo LEcAL E cAsos ourssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término ern XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133121 e
alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA]SÉTIMA - T'ISCA! Do CoNTRATo .

Fica designado o Sr. XXXXXXXTXXXX,'Matrícula no XXXX, com o objetivo de acompanhar,
inspecionar, encaminhar e,verificâr a conformidade da exeeução deste contrato de acordo com a
Lei no 14.133121.

\/ CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do,Município de Capelado Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir quàisquer dúvidas relativas ao presente Contraio.
Assim, por estareni-ijustas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual.rteor,e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

,. Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

CLAUDINEI XAVIER NOVATO#ffúffi;r"'^'-
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Testemunhas:

Nome
CPF:

Nome:
CPF:
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I . SIN]rÊSE DO CICO§AIDO

1- Trata*se de solicitação de parêcer ::t f erenl:e à

passibilidade de realizaçâo de côntrataçâo direta i-.rür rJ.ispensa

de 1icitaçâo ê aná]ise da minuta cr:ntratualn corl1 'r objeto de

contrataçâo dê R. ROC§I CãMPCISr FâIel aqu3.s j-ção de

eqUipament6g, inStrumentos ê âc€§sór:ios musica"is, pâra atender

âs ciemandas das ativj-dades do Ensino inf egral *l da F.ANCÀP-

Fanfarra Municipal de Capela que á composta pelas crianças Ê

adçlescentes ê jovens da Rede Munic":i-pal de §nsino tntegral por

meio de. §ecretâIia Municipal de Edr*icaçãor Culturã, §sporte e

Lazer dÕ Município de Capela do AIto Alegre*Ba.

Furre/fmx: {--Yfi} 3S§t}-ã?ãâ/âãã"} "- Üila:f}
* Bahia * üHPJ 13.Sü7..1 tr'tl*t]ü§-#d& í
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2 . Oportuno -esclarêcer que o exame des r e ôrgâo de

assÊssoramento juridico é feito nos termos do aíL. 8o, §3o da

Lei no. 14.133/202L (Nova Lei de LícitaÇÕes e Contratos),
abstraindo-se os aspeCtos de conveniência e oportunidade da

contratação ern si. Nada obstante, recomenda*se gue a área

responsáveI atente SempIe para o principio da Ímpessoalidade,

que deve nortear as complas e contrataÇões realízadas pela

Administraçâo Públ-íca.

3. De plano, verifica-se quê a rtanáliee do Eêstôrr está

subsidiaCa exprêssamente na l"ei no 8.666/Ü3 ' quando, üü

verdade, a dispensa está fundam*ntada na nüva Í,ei nô

14.133/2L, Õ qilê demênda a §ua âdequaÇâo-

4" f: ü r*}"et*rifi.

IT - D.â, COD{PE,IrÊUCI* DA PROCT'Râ§ORXTI ê§nâÍ, DE MU}IrCÍBTO

5. A decigâo sobre cçnsultag e§t,á inserida entre as

atribuiÇÕes dessa Procuradoria Municipal, conforme

d.ispositivos legais e n§finâtivos vigentes que dispÔem sobre e

Estrutura Àdministrâtiva do municipiô de C.a5:*ia do .ê'lto

Alegre, Bahia.

III - *XáT.TSE üURÍDIC.}

6. rnicialrnêntê, cumpre Íê§saltâr que o pre§ente parecer.

juridico Ô meramentê opinativo, CQrn Õ fito de orientar a§

autoridades competentes nâ resoLuÇão de questÕes pôstes em

anáIise de acordo com a documentação âpresentâcia, não sendo,

portanto, vinculativo à decisão da âutorÍdadê ccm;:etente quê

poderá optar pelo acolhimento das presentes razôes ou não.

Praça Joaquim Maehado, 170 - Centro - Fone/fax: f.75) 3õ90-222212221 * ÜEP
Capela do Alto Alegre - Bahia - C|\PJ 13.897'111/0ütl1-lrdt

prefelturadeca pe la@Yahoo. com
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"?. o procedimento licitatorio' destinâ-se e qarantir a

observância do pri-ncipio constitucional cia isc.rnotrri-a, ô seleçã<l

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção

do desenvolvimento nacional sustentável e sera processada e

julgada em estritâ conformidade com os principics básicos da

legalidade, da Ímpessoalidade, da morâlidade, da iqrraldade, cia

publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçáo ao

instrumentg cünvocâtório, do julgamento objetíva e dos que

thes são correlatos.

B. Assim, em se tratando das conlrâtaÇÕes feÍtas pelo Ente

Publico, deve-se observar a impessoalidade, a cficiência, a

pubiicidâdê, â moralid4dê ê a lagali-dade, de forma â.§e
realizar qualgUer contrataÇâo êm vista do §e despender o

erário pubtíco da forma mais eficiente e que m*lhor atenda 0

interesse público, ê quê Éê consubstancia nü alcance da

proposta rnais vantajo§â'

9. Em regra, a Constj-tuição Federal determinou nÔ art. 37,

inCiSo XXI, que as obras, serviÇÕs, eÕmpraS e nlienaçôes da

Administração Êüblica devem §8r prêcedidos pôr iicitaÇão, como

se pode extrair da transcriçâo da IêdâÇãô do dispositivo ora

citado:
Art. 37. {...)
XXI ressâlvâdss o$ câso§ espetificados na

legislaçâo, a$ obra§, ServiÇcs, compras e

alienaçÕes sêrão ccntrâtados mediartte proce§§o

de ticitaçâo pública que as§êgure igualdade de

condiÇÔes a todc.rs os conccÍ renf es r co$l

cláueulas que eiltâbeleÇâm obrigaçôes de

pagamento, mantj-das â§ condiço** efetivas da

proposta, no§ termos da lei, o qual §om€nte

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: f.75) 3§90'222212221 - ÜEP 4464§{00
Capela do Ato Âlegre - Bahia * Ct{pi 13.897.11110001'S4

prâIsllurâdecapela@yâhoo.coÍn t' . t\*_- :
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pr*visto n$ &rt- ?5. Ír:*isr;

5*"Sü60ü2 (cinqi-iÊnte * nilvs rril
trsffiÍs reâ:-s * doim Ç#ntmvcs ) *

j"i pfrrâ ÊS

::*vecenf os e

r::ür:s t.r*

13, Ão verificar ôs dados actma, tomandç p6r l:Ase o valor
estirnado para cl çertame, infere-se que o raferido val.or dê n$

5?"332,00 (cinçrenta 6 Este mí1 trnãentos § trinta ê doia

reaie) §e enquadra legalmêntê n& dispensa de licitaçãç. Não

havenda, port.anto, obices jurídico: quanto â *tt-et a*pector,

sendo eu€, contud*, recomenda â junt.ada da cotaÇil* de preÇCI$

que comprovem 0 auferimento do preçç estimado" sob pêna de

prejudicar a contrataçáo.

1..{. Irrr* 1..íLrinrS* í} ffiluc}à,*ç: }.lrü-il*Íssü

r:ilms iÇ{nxr*.ffi & d*.tm Ç{}{i t:rtu:âra*ft[ár àm pr3§*1

..;1.."".1 ,.. .i ,. í. , i ^,ii,.t
*i.t-{,li} í i I i ;;' t. i .'i i ., u a,,

{:i {:.:{} Í1. t- }-,:i T-' ,l'i '. :r., i,i .

15" Pr:r sua vez, verj-fica-ee qite çr *rçamento, oriundo de BRI§À

CÀ§:i!trI.EO DO§ §â!{80§ §IIJItr const& no valor toüal" R§ §2.9?2,00

isessenta e dois mit nçvec§ntcr§ e setênta e crr:is reais),
cürrespcndente â prestaçâo do servlÇo, *endo que LIItÍn' CRUü

EL§ÍRCI§ICâ L§DA, ofereceu prôpostâ no v*k»r total n'S 59.830r00

(cj-nquenta ê novÊ oj-tocentCIs e trinta reais) e, pCIr fim, a

empresâ R" §à nOC§e CâM§CIS üünstê tlo valor total nS 5?.332,00

(cinquenta e set* mil trezentgs e trinta e dois rr:ai3) para â

aquisiçâo dos mesmos serviços, evídenciando-se, assim, a

oconomicidade da contrataÇãCI.

15. Entretanto, recomenda que il Conrissâa rie Licitaçâo
verifique se os serviços contidos nâ§ propo§tas i"<":::necidas sãu

0§ mesm$s, pâra a cofitpôsição de vaLor em igualdade condÍçÕes'

assim como, justifique ci motívo pelo qual âs p"r:*postas foram

Praça Joaquim Maçhado, 1?0 - Centro - Fonelfax: f"75) 369§-2222122â1 * Ü§p
Capela do Alto Alegre - Bahia * ÇNPJ 13.SS7"111i0ü01'S4

prof*lturedecaPela@a hoo. çom
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formuladas de forma padrão, com idênticc per f i 3 , forma e

estruLu..::ação.

16. Junta ao o.EÇartênbof t,ambém consta comprovâÇãÔ da atividade

na descrj-çâo de objeto e, no que tange a regularJ",.Jade fiscal,
rla prova regularidade parâ com â Earenda EstacluaI, Munícipal' e

Federal. Ainda, constam certidÕe5 quê dêmÔnstlam â

regularÍdacle relativa a inexistência de débitos inadimplidos

perânte ê ,Justiça do Trabalho.

i'7 , O preÇo encüu*trarse justificado diante dcs documênto§

juntados que Cümprovam â êcçnomigidade da contrcrtação ê, por

outro larlo, Õ setÕr de Contabilida.de informa a existência de

reculsos orÇanênLários paIA a§Segurâr 0 pagâmenlc dos bens a

serêm adquirídos,

18. Out::ossim, há â exigência de docrrmentos a §eIem

âprêsêntados para a realisaÇãÕ de contrataÇÕês dirêta$'
conforme deterrraina o art. 72 da LeÍ no. 14.133/2021. Assim

vej amos :

Àrt. 72. 0 processo de contrataçã': direta, quê

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de Iicite.çâo, deverá §er instruid<:

coÍn os seguintes documentos:

I * documento de fcrmalização de demanda e, se

far o casô, estudo técnico prelim:-nar, análise

de risco§, termo de referênciê, 1:rojeto básice

ou projeto executivo;
II estÍmâtÍvâ de despesa. Eue deverá ser

calculada rra f orrna §§tabelêcid,r no art - 23

desta Lei;

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro * Fone/fax: f.7§) 369&2222/2221 * SEP 44645-000' 
Capela do Alto Alegre - Bahia * ÇNPJ 13.897.11110001-S4 rL f.' prêfsiíuradecapela@yahoo.corn i-*. t

\
3

§

§

t*
I
t

I

i:



tuo§'Ôotlsrtosled §5§psj nuârejd
] m-r.oo0/LLt'I68'eI rdNS * El'{sE - elôap o}lv op epde3

000-§?g?? d§3 * ,ZZZIZZZZ-ffi§g (§t.*) :xElâuoJ - o{uâC - 0lL 'opeqeeyy rutnbeof eSerd

oÕard ãp €Àtxsc:;:t1snÊ

8p § opsxer?uo11 op BqTêc§§ §p o?ãBr §p gquerraoÔça;r;radn

o sputspuêEcaen 'se1ax1p saqSelu:1uo, §Pp apep:1e6a1 € çrpd

a;aTaqplsô "lêT s enh o 'uT§se 'as-opueltedsag '§or':?§sôcau

§o?uêuinsÕp s;Blusp 60 soppluâse:dp uEJoJ anb 'epeuor;?BTo;

oçôuluounrcop Êp ê?upa$É,.r op âs-u,IqurnT§T.a 'o§sTp uI? iV ' LZ

'opulunÇ ;ras êÀêp or& 'e1ua1e&o§ €pep1roelre

.ep orátzTãô?n§ E re1napo.1 'optrtqaac 'ogüu111Tqpq sp sç1 çstrnbal

sO aqcueo:d f pPleJluo3 psardua 8 41fu 'uratlunal 'norlSuOlüê6 'AZ

'epelun[ E epBTâuapTAoÍd ê1uõuelETpêurT

Íos â^êp anb ô ,IelttI'FT. 'ou TôT Ep CU '1.r\í o urü§ s !;rltgu()§u§;'

us '§epe'1e::-i.uü3 1$§:AS ts §epppTluPnb §E â SOCTTqqd SCIpEp

ap §ô3uÉq;*ti §ã11rÊ:I§UÔ3 sÔ§ârd §0 opuÉ;êpTsuÔcsêp'so3a:rd

§p oB5eloâ nôcrTeâ: ôEu r:1dTe1unp Õ onh 'ru1§se 'ê§-9Â '6I

'alupaaduri)* ôpÊpT"rolnp Bp ô§*pzTÍô?nÊ rIrÂ
íoâexd ap ErrTaBcTJTlsnç IIA

, Õllele:1uoo CIp er{To36ê Pp oBzPr 1A

í p !Jgsstcâu çuITUTtu

ogSn;l1y1TçnI) ê t:g3e1111qertr ap §c1T§TnbAr ÊÔ

aqruee:rI op?1p:rluoc Õ anb êp oç}rao:dtuoc Â

íopTurn§{i§ .1 âs Ê ossluroldutoc

c u.loc sorxq:luãu.rpÕ:o sô§rn:-)ê: ap ogsla*:d
pp âpEpTT-lqT açdu:or Ép oç5e:leuoulap * AI

I sopt61xa sof rsTnbâÍ §oP

CIluôurTpuêtre ü uãrlsuoluêp ânb 'osPc o rCIJ êS

,sôoTuog1 s+xa:a:ed â oâ'rI)TJnÇ reaoxed T III

I

,'

HHVffi * HHffi§TV üÀIV *ü V1;XdY*
ffi ffi, 

"Tkndt*ilffi 
ffi ffifi wHf}âludilH#

t'

.^i

,l

r. ,

,, rl

,i

I

à

T

J

t'



PffiHfffilTl}ffie ffi U f-lltlF&t* ffi ffi

r&pf;ffi . # etTü At§ffiffiffi * ffi&Hle

'22 , §'ti devicLamenf,e j untad* detret*
j'aneÍrc de 2024, que'di*pÕe sobr* fI

cr:urissâr: e agent* d* c*ntratâÇãÕ.

miJni" * ip:* I" '1 
rr l,; Ü 1 cte U i

rlürTrt*{tÇ** * &i x j "hui"çÕes
c1*

cra

23. No quê tange à minuta do contr:ato ê suâ concnrdância com

as imposiçÕes do art. 92 da Lei 14.133/2021, observa-se a

obriqatoriedad,e da abordagem das **guintes cláusulas:

Art, 92 " §âo hecessárias êm t,:do contrat<:

cl"áusurlas que estabeleçam:

Í * o objetÕ ê ssus êlêmêntÕs cârâcteristicos;
fI * a vinculaçâo ao edital de licitaçâo ê à

prôpôstâ do licitante vencedor üu âo ato que

tiver autorj-zado á contrâtaÇão direta e à

respectÍva propssta;
III â legislaçã,; aplicável (â c-"xccução do

contrato, inclusive
quarrto âôs Çasôs çmlssos;

IV o regime de execução 0u a f,orma de

fornecimento;
V o prêçs e âs condiÇÕes de pagamento, o§

critêrios, a data-

base s a periodicidade do rea;ustamento de

preÇÕs e os critéríos de atu*iizaeâo monetária

entre a data do adtmplemêntÕ elas obrigaçÔes §

a do efetivo pagamento;

vI os critêrios e a periodicidade da

medição, quando for o cassr e o prâzo para

liquidação e parã pagamento;

VrI * os prau ôs d* inícío clat etapas de

execuçâo, conclusão, entreqâ, ol:servaçâo e

recebimento defj-nitivo, quando f*r o casô;
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XVII a obrigação rle $ contratacir cumprir âs

exigências dÊ reserva de cargos prevista êm

lei; ben como em outras nÕrmas especificâs,
para pessÕa com deficiência, pâ1râ reabil-itado
da Previdência Socia.l e pârâ aprenrJiz;

XVIII - o modelo tle gestáo dí) contrato,
observados os requisitcs definidos Êm

regulamento;

XfX - os casos de extj-nÇâô.

24. Por f im, da análise da mi-nutâ do sontrâto vi-rrcu.l aiJo âo

instrurnentô convocatÓrio entende-se que os requis i i-os minimos

do art. 92 da Lei licitaçÕes fc,ram atendidos, havendo o

atendimento ao* preceitos legais, l:ern como ê oi:servâneia das

minúcias necesaárias a adequada prestação tiç serr'ÍÇ',:, c<;ttforme

demanda da admÍnístração públican dent-ro das especifÍcaçÕes

contidas no edital.

23. Feitas êstas prernissas, infere-se que o prored.imento pera

realÍuação da llcitaçâo, ãtê Õ pres*nte momênto, eneontra-sc

{iru conforrnidade cô§1 os parârnotrcs }egais, nâo havendo

obstáculos jurÍdicos à sua abertura.

I** ü**L:*r. feitcir *rt"t#nei*mc:,s qu# #

l)át§ *ialsrt*.n"L* &s *Hiçf&n*iari prêr,ris tn tl n{*.

Í". d]C**àrt:r.i ilT; ü AtenC#u

l*qÍm l*Ç:*" ç: "*l;ifi.errt*,

r\r- coNcrusÃo

27, ANTE 0 §XPOSTCI, conclui-se, sal.vo melhor juÍrc, presentes

os prêssupostos de regularidade jurrdÍca dos ôuto;so reesalvado

o juizo de mérito da Administraçãc e üs âspêüIc,ri t,ácnicos,

econômicos e financeirô§. que êssapam à análise dessa

Procuradoria Juridica, díante da documentação atostada ao§

Praça Joaquim Macfrado, 170 - Centro - Fone/fax: {""7§} 3ã9§-222U2221 * C§p
Capela do Âlto Alegre - Bahia * CNPJ 13.897.111/0OÜ1'Sd
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auto§, esta Assessoria JurÍdica entende pera possibiridade da
clispensa de licitaçâo e aprovaçâ.o da ruinuta d* corrr'-r.ato, desde
que atendidas a$ recomendações, pel* qlr* se *oneL*i ã se opina
pela aprovaçôo s regr,rJ.aridâdâ do procassrr adotado atá o
preeente uouento.

28. É s pârêcê.r âô prçcegso ÃqJrninistrativo rrn ,

que s* submete á considsraçãa superior.
ü#4 l?.ü24 u

üapela do Alto srlegre, Bahia, t"q de outubro c* ãüâ4.

&{§§ ffi ffi,x*,effi## #effitr&s§# ffi& sx§_1f,e
ffirrym?É#ed,ffi s âe Edurní**pm,3
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T}E§PACHO

DTsPENSA DE LrcrraÇÃo N'047 tzu24

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos

da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da

Dispensa de Licitação, autuada sob o no 04712024, objetivando a corúratação da empresa R. DA
nOCffn CAMPO§, inscrito no CIIIPJ sob o n' 13.529.807/0001-68, para Aquisição de

equipamentos , as demandas das
de que é

composta pelas por

meio da Secretaria M do Município de

Capela do Alto Alegre-
trintn e dois reais),

sete mil trezentos e

"4 de Outuhri-, dÇ ?tJ21,

tf
rr. + r

instrumentos e
/a

acessorlos
a,.:iital::t:: li:t::,, .:i:

muslcâ:I§;i ,.,,.,P.Afa

atividades do Ensino lntegral e da FAF{CAP

Capela

11, l. ,\É Le r.



FHHtffiITtJRA IllI UNlttiFAL ilE
CAF.ELA BG AtTO ALEGRE - BAHIA

TERMo DE RATIFICAÇÃo
Dispensa de Licitação no 047 12024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do AIto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa R. DA ROCHA

CAMPOS, inscrito no CNPJ sob o no 13,529.80710001-68.

Considerando a estimaüva de despesa,cujo valor estimado da contrataçáo e compatível

colTl os valores documentos apresentados, de n-lodo QUo, em que

pese ainda não tenha ise comparativa de

preços e quantitativos, ia de escala e as

peculiaridades do local de objeto. Logo, a
.À

composição de custos Ltnitários, com os

parâmetros utilizados para'óbtênçãô do§'preços e para os respectivos'''cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta,,,com mínimo (3) três fo-rnecedores, mediante solicitação forrnal de

cotação. sendo apresentada justifi cativa da escolha desses fornecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

Consideiaú;do a confrguração de situação prevista no Art. 75, Inciso II" da Lei

14.13312021 e a necessidade da realizaçáoda contratação em questão;

Considerando que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no mercado,

bem como a escolha dolcontratado e a justificativa do preço através da escolha da proposta mais

vantajosa para Adm in istração;
Decido RatiJicar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

en.rpresa R. DA ROCHA CAMPOS, através de Dispensa de Licitação, autuada sob o no

04712024, para a Aquisição de equipamentos , instrumentos e acessórios musicais, para
atender as demandas das atividades do Ensino Integral e da FANCAP - Fanfarra Municipal
de Capela que é composta pelas criançàs e adolescentes e jovens da Recle Municipal de
Ensino Integral pór meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer
do Município de Capela do Alto Alegre- BA.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 14 de Outubro de 2024.

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

públicos para anal

pontecial econom

v

I



FHHFEITIJ RA ÍUI U Ü{ ITI PAL il E
TAPiELA iBü AtTü ALEGR:E n: BAiltIA

EXTRATo DE RATIFICAçÃo
DTSrENSA DE LrcIT.,tÇÃo h[o 047/2024

o FUNDo MUNrcrpAL DE noucaçÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso tI da Lei no
14.13312021, rati/ica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, da empresa R. DA ROCHA CAMPOS, inscrito no CNPJ sob o no
13.529.80710001-68, referente Aquisição de equipamentos , instrumentos e acessórios
musicais, para atender as demandas das atividades do Ensino Integral e da FANCAP -
Fanfarra Municipal de que adolescentes e jovens da
Rede Municipal de
Esporte e Lazer do

EducaÇão, Cultura,
global de R$ 57.332,00

(Cinquenta e sete mil corn as disposições
en-rendas pela legislação
do Estado da Bahia.

dos Mun icípios

14 de Or"rtubro de 2024

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n' A47 n024" Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta
Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 1411012024

Melka MenMsíDos Santos Bastos
Sec. de Gabinete

CERTIDÃO

,ú

CLAUDINEI XAVIER I{OVATO
Prefeito Municipal

I
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Documento assinaiJo

#
tril
:

colx ai
EstAdt:"

EXTII.ATO D E RATIFTCAÇÃO
DI§PENSA DE LICITAÇÃO N" 04712024

disposições emendas pela legislação aplicável a espócie e pelo Egregi o Tribunal de Contas clos

\, cla Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 14 de Outubro de 2A24.

IVTARCIO \ryELITOI{ OLIVEIRA DO I\ASCIMENTO
§ec. Municipal de Educação

O FUF,I$O MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE clo Estado citi Baiiia, ns r:r;o de stial

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. T5Inciso 11 da Lei n" 14.1331?QZl , ratific*

cçntrataÇão direta por l)ispensa de licitação, emhasado no diplorna legal, da empresa R. DÂ

insçrito no CNPJ sob o n" 13.529.807/0001-68, referente Aquisição de equipamentos ,

nrusicaiso parâ atender as demandas das atividades do Ensino Integral e da FANCAP *
Capela que é comPosta Pelas crianças e adolescentes e jovens da Rede Municipal de

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do MunicíPio de CaPela
assirnvalor global de R$ 57.332,00 (Cinquenta e §ete mil trezentos e trinta e dois reais),
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MUNICíplo 2 1 DE -âU3^Í3â1i,fâ!,S,: LçBT,%tçdlU?
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

2A\/ISO DE ERRAT,{
O MUNICÍPIO Orc CAPELA DO ALTO ALEGRE, tCNdO CM ViStA O ErrO CONtidO
na publicação da edição de n" o3366, datada 31 de outubro de 2o24. Vem através
do presente, retificar a publicação.

Onde se lê:

ExrRATo DE RATrFrcaçÃo
DTSpENSA DE LrcrrAÇÃo N" o47/2o24

o FUNDo MUNrcrpAL DE EDUcaçÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado daBahia' no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso lI da Lei n"14'13.3/2021, ratiJica o procedimento de contratação direta pàr Dispensa de licitação, embasadono diplorna legal, da empl'esa R. DA RC)cfIA ca]vrÉos, inscrito no cNpJ sob o n,,l3'529'8o7/oool-68, referente Aquisição de equiparnentos , instrumentos c acessóriosmusicais, para atender as demandas das atividades do Ensino Integral e dzr FANCAp -lalfa-r1a Municipal de Capela que é composta pelas crianças e adãlescentcs e jovens daRede Municipal de Ensino Integral por meio da Seõretaria Municipal de Educação, Cultura,Esporte eLazet do M_unicÍpio de Capela do Alto Alegre- BA, no valor global cle R$ 57.332,00(Cinquenta e sete mil trezentos e trinta e dois reai§, cumprindo u..í* .o,, as dispãsições
enrendas pela legislação aplicável à espécie e pelo EgÉgio Tribunal de contas dos Municípiosdo Estado da Bahia. capela do Alto Alegre- BA, 14 de õutubro d,e 2e24.

TVTÁNCTO WELIT()N OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

Leia-se

ExrRATo DE RATrF.rcaçÃo
DTSPENSA DE LrcrrAçÃo N" o47/2o24

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUC,O.çÃO CAPELA DO ALTO ALEGRI' dO EStAdO dABahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso Il da Lei n"14'133/2021, ratiiica o procedimento de contratação direta pàr Dispensa de licitação, ernbasadono diplorna legal, da empresa R. DA RocrrA cAMpos, inscrito no cNpJ sob o n,,l3'529.ao7/o001-68, ref-erente Aquisição de equipamentos , instrumentos e acessóriosmusicais, para atender as demandas das atividãdLs do Ensino Integrat e da FANCAp -['alfarra Municipal de Capela que é composta pelas crianças e adõlescentes e jovens daRede Municipal de Ensino Integral por meio da Secretaria Municipal de Educaçãol Cultura,Esporte e Lazer do Município de Capela do AIto Alegre- BA, no valor global cle RS 57.332,00(Cinquenta e sete mil trezentos e trinta e dois reai§, Cumprindo ...i-rr, .o.r-r as disposições
en'rendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas clos Múnicípios
do Estado da Bahia. capela do Alto Aiegre- BA, 14 de õutubro de 2o24.

CLAUDINEI XA\/IE,R NOVATO
Prefeito Municipal

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- centro, Cep:44645-000, Fonelfax: (7s)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

Este documento pode ser verificado no endereço etetrônico
https://indap.org. br/
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